
 

EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
 

O MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 
11.488/2007 E OS DECRETOS 9.643/22 E 9.644/22, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL.   
 
Data da sessão: 22/01/2024 
Horário: 10h 
Local: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br  
Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 
Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23 horas e 59 min. do dia 17/01/2024 
 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, considerado o menor dispêndio para 

a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços oriunda deste certame por não haver 

regulamentação específica. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação No PREGÃO ELETRÔNICO 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Mairiporã/SP, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes a concorrência eletrônica. 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

3.7. Como condição para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante assinalará ―sim‖ ou ―não‖ em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

(   )  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

(   )  Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   )  Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal/88. 

(   )  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

(   )  Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

(   ) Sim, ME           (   ) Sim, EPP          (   ) Não, outros enquadramentos 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 



 

seus Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos 
junto a Plataforma de Licitações Licitar Digital. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará ―sim‖ ou ―não‖ em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo ―não‖ impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo ―não‖ apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 



 

4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

b. Marca de cada item ofertado; 

c. Fabricante de cada item ofertado; 

d. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Os preços individuais de cada item devem estar dentro da média de mercado e haver 
proporcionalidade em relação ao valor global, considerando-se ainda as eventuais reduções 
decorrentes. 

6.6. O preço unitário, total de cada item e global da proposta, devem ser expressos em moeda corrente 
nacional, apurados à data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.9. A proposta readequada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 
(duas) horas a contar da solicitação da Comissão de Contratação no sistema eletrônico e deverá ser 
elaborada de acordo com o descrito nos itens anteriores. 

6.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 
Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 



 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (real). 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.27.2. empresas brasileiras; 

7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 



 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.17.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.21.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.   

8.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ―chat‖ a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1  COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ 
O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

III - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

IV - Lista de Inidôneos e impedidos de licitar/contratar mantida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo – TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
Plataforma de Licitações LICITADAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.6. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da Plataforma de Licitações 
LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

9.9. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.10. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

9.16. Habilitação Jurídica:  

9.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.licitardigital.com.br; 

9.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.16.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.16.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.16.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.17. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

9.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.17.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.17.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

9.17.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.17.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou declaração 
de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, sendo 
a seguinte certidão: 

9.17.6.1. Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria 
Geral do Estado ou Órgão Competente. 

9.17.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou da sede da licitante; 

9.17.8.  

9.17.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.17.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado a estas o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

9.17.10. Paras as microempresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto na alínea ―c‖, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

9.18. Habilitação Econômico-Financeira: 

9.18.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.18.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 

9.18.2.1 Comprovação de possuir Capital Social ou o Valor do Patrimônio Líquido correspondente a, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser 
feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 
esta data através de índices oficiais. 

9.18.2.2 Balanço Patrimonial contendo TERMO DE ABERTURA e ENCERRAMENTO e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta. 



 

 
9.18.2.1 Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante de 
publicação da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa oficial. 
 
9.18.2.2 Quando se tratar de Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a Comissão de 
Licitação se reservará o direito de exigir a apresentação do Livro DIÁRIO em que o Balanço foi 
transcrito, para o efeito de verificação dos valores apresentados. 
 
9.18.2.3 As empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) estão dispensadas do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis apenas para fins fiscais, mas, para a presente licitação, é 
obrigatória a apresentação destes documentos. 
 
9.18.2.4 Para as empresas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 
Digital Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais desde que impressas. 
 
9.18.3 A boa situação financeira será comprovada através de cálculo dos índices contábeis a 
seguir descritos, os quais serão extraídos da documentação contábil apresentada. 

 
 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) > ou = 1,00 ONDE: 

 
ILG = Ativo Circulante + ativo realizável a longo prazo 

Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) > ou = 1,00 ONDE: 

 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo 
Circulante 

9.19. Qualificação Técnica: 

9.19.1. Atestados de capacidade técnica, fornecido obrigatoriamente por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, comprovando aptidão da empresa ter fornecido materiais compatíveis com 
as características e em quantidades mínimas de 50% com as previstas no Anexo I, indicando 
os prazos ou a periodicidade do fornecimento.  

9.19.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.19.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.19.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 



 

mesmo prazo para regularização.   

9.19.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no ―chat‖ a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.20. Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

9.20.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998 (Minuta de Declaração Conjunta - 
Anexo III); 

9.20.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes legal, de 
que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.20.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes legal, de 
que cumpre ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 
429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de 
cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade 
previstas na legislação pertinente (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.20.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes legal, de 
que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foram condenados judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho  infantil, por submissão a trabalhadores a 
condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14  da Lei 14.133/21 (Minuta de 
Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.20.5. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes legal, de 
que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, (Minuta de Declaração Conjunta - 
Anexo IV). 

9.20.6. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes legal, de 
a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo, bem como a 
intenção de participação neste certame não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa (Minuta da Declaração – Anexo V) 

9.20.7. Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento (Anexo 
II), esta deverá comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante apresentação 
de um dos seguintes documentos: 

9.20.7.1. Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente emitida a no máximo 90 (noventa) dias da data desta licitação, da sede do 
Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

9.20.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada 
ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 



 

equivalentes, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de 
Pequeno Porte; 

9.20.7.3. No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as alíneas ―a‖ e ―b‖, 
poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.21. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se 
este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 

9.22. Não serão aceitos ―protocolos de entrega‖ ou ―solicitação de documentos‖ em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.23. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.24. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante; 

9.25. A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados acima inabilita o 
interessado, que não participará das fases subsequentes desta licitação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, se for o caso. 

9.26. Apresentação dos Laudos: 

9.26.1. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, e 
anunciará às licitantes classificadas em primeiro lugar que fica estabelecido o prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, a contar do encerramento da sessão pública, ou na própria sessão, 
para que sejam entregues os laudos exigidos no Termo de Referência constante do Anexo I do 
Edital, conforme especificação técnicas e os laudos indicados no Termo de Referência (ANEXO I). 

9.26.2. A entrega dos laudos ser realizada diretamente no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, situado no Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, no Município e Comarca de 
Mairiporã, Estado de São Paulo, em dias úteis, no horário das 8h00m às 16h00m, Fone: (11) 
4419-8019 - e-mail: licitacao@mairipora.sp.gov.br.  

9.26.3. Caberá a equipe técnica da secretaria requisitante a análise técnica e exame dos laudos do 
licitante vencedor.  

9.26.4. Após a análise dos laudos, a equipe técnica de análise emitirá laudo técnico, aceitando ou 
rejeitando o(s) laudos(s) apresentado(s); com justificativa da não aprovação, o qual será parte 
integrante da ata da sessão pública. 

9.26.5.  A não apresentação do laudo ou a sua reprovação, ensejará a desclassificação da proposta do 
licitante melhor classificado, e será convocada a autora da melhor proposta subsequente. 

9.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

mailto:licitacao@mairipora.sp.gov.br


 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 



 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (―chat‖), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DA 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará e homologará a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação específica, para assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá às 
condições indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços anexa a este Edital, na qual estarão 
definidas as especificações mínimas, quantidades estimadas, preços unitários e totais dos bens a 
serem adquiridos. Assinada a Ata de Registro de Preços, o Contrato ou a Autorização de Fornecimento 
dependerá de requisição da Secretaria requisitante, oportunidade que o adjudicatário será convocado 
para assinar e retirar o Contrato ou a Autorização de Fornecimento no mesmo prazo previsto acima, no 
qual constarão as condições da execução dos serviços e/ou do fornecimento dos bens, do pagamento, 
dos preços, as obrigações da contratada e as penalidades a que estará sujeita por eventual 
inobservância das condições ajustadas. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 

15.3. O Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 ano, podendo ser prorrogada por mais 1 ano, nos 
termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

15.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas na respectiva Ata.  

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

15.6. Previamente à contratação, a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não envolva 

culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 



 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO. 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar a ata de registro de preços e/ou termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de valor não inferior a 0,5% e não superior a 30% do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 
05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis. 

20.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração. 

20.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado (D.O.E.), as sanções administrativas previstas no 
ITEM 20.2, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  

 



 

20.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.7.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICO no sistema www.licitardigital.som.br. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma de Licitações 
LICITAR DIGITAL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.licitardigital.som.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
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20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12.  A Prefeitura Municipal de Mairiporã poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 



 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar 

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e 
www.mairipora.sp.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, CEP 07.600-
084, Mairiporã/SP, nos dias úteis, no horário das 08h às 16h. 

21.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS. 

Mairiporã, 19 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 

SANDRO  FLEURY BERNARDO SAVAZONI 
Autoridade Competente  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2024 

PROCESSO Nº 23.821/2024 

 

1 – ÁREA SOLICITANTE: 

1.1 Secretaria Municipal de Saúde. 

2 – OBJETO: 

2.1 – Eventual aquisição de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

3 – OBJETIVOS: 

3.1 Equipar a rede especializada para proporcionar melhor qualidade de assistência 
especializada/secundária. 

4 -  RELAÇÃO DE ITENS COM DESCRITIVO: 

LOTE I 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

01 Und 80 BERÇO HOSPITALAR: com grades-estrutura em aço tubular redondo; leito 
em tiras de chapa de aço; cabeceira e piseira em tubo de aço redondo; 
grades laterais em tubo de aço carbono, com guias de abaixar; pés com 
rodízios de 3' de diâmetro e polipropileno, com freio na diagonal 
acabamento pintura epóxi, com tratamento antiferruginoso; acompanha 
colchão compatível, mínimo densidade 28. Permite os movimentos 
comandados por duas ou três manivelas com punho em polímero. OBS: 
APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA OU ISENÇÃO 

02 Und 30 BANCO GIRATÓRIO: Base fabricado em aço inox, tubo redondo de 1 ¼ „‟ x 
1,20 mm de espessura e tubo redondo de 7/8 „‟ x 1,20mm de espessura, 
com reforços longitudinais e transversais em tubo redondo de ¼ „‟ x 1,00 
mm de espessura. Assento: fabricado em aço inox, chapa bitola #22 (0,75 
mm de espessura) com reforços em aço SAE 1020 laminado (chato) 1‟‟ x 
3/16‟‟ de espessura. Acabamento: estrutura e assento – aço inoxidável e 
ponteira de PVC 1 ¼‟‟. Pés ponteiras de PVC 7/8‟‟ Movimentos a executar: 
elevação do assento de forma manual, através de sistema de fuso. 
Dimensões: externas: comprimento (base) = 265mm, largura (base) 
= 265mm, altura mínima (nível do assento em relação ao solo) = 400mm, 
altura máxima (nível do assento em relação ao solo) = 600mm. Diâmetro do 
Assento: 280mm. Capacidade de carga: mínimo 120kg. 

03 Und 100 COLCHÃO ORTOPÉDICO: Uso hospitalar, confeccionado em 20 espuma 
de poliuretano, com formato em caixa de ovo, impermeável, com tratamento 
antibacteriano e retardante de chamas, resistente ao uso e lavagens, 
medindo aproximadamente 188cm x 88cm x 10cm, com densidade D-33, 
demais especificações deverão seguir os padrões de mercado, produto com 
Registro do Ministério da Saúde. 



 

04 Und 130 ESCADA PARA LEITO DOIS DEGRAUS - Estrutura construída em tubos 
redondos de aço inox 304, com degraus em chapa de alumínio 
antiderrapante, pés com ponteiras em PVC, dimensões aproximadas: 0,40 x 
0,35 x 0,40m. 

05 Und 100 MOCHO: Especificação Técnica: Mocho Base Tipo Aranha; Pentagonal 
Metálica; Com Cinco Rodízios Giratórios (pu) C/ Mecanismo Anti-trava; 
Suporte para Os Pés Em Alumínio; Assento Ergonômico Bipartido Tipo 
Sela; Elevação e Descida do Assento Impulsionado a Gás Através de 
Alavanca Lateral; Possui Largura e Inclinação do Assento Ajustáveis; Com 
Encosto; Estofamento Em Três Camadas de Espuma; Revestido Em 
Material Lavável e Resistente Aos Meios Químicos de Desinfecção; Suporta 
Carga Máxima de 120 Kg, Pistão Em Aço; Atende Profissionais a Partir de 
1,79 m de Altura Aprox. (g); 

06 Und 20 CAMA BELICHE: Material aço, 02 leitos, comprimento 200cm, largura 80cm, 
com escada lateral com 02 estrados em madeira para sustentação de 
colchão e antiferrugem com colchão D33 com capa de couvin e zíper. 

7 Und 03 ARMARIO ESTANTE Dimensoes: Largura: 800mm Profundidade: 
500mmAltura: 1600mm Tampo superior confeccionado com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas 
e consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 
25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m3, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm2 = 3.1, resistência à flexão 
estática kgf/cm2 = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm2 = 10,2 
deacordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitose NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 
mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raioergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas 
ABNT. Sub-Tampo fixado á 740 mm do chão, confeccionado com chapas de 
partículasde madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas 
e consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 
25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo- 
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m3, 
resistência à traçãoperpendicular kgf/cm2 = 3.1, resistência à flexão estática 
kgf/cm2 = 143,resistência à tração superficial Kgf/cm2 = 10,2 de acordo com 
as normas NBR14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do 
tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio 
ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. Portas 
confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo- 



 

estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas 
as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 
mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade 
mínima de 575 Kgf/m3, resistência à tração perpendicular kgf/cm2 = 3.6, 
resistência à flexão estática kgf/cm2 = 163, resistência à tração superficial 
Kgf/cm2 = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, 
NBR 14810-2 - Requisitose NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que 
acompanha todo o contorno da porta é encabeçado com fita de poliestireno 
com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as 
Normas de Ergonomia NR-17. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo 
inferior, e 03 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de partículas 
de madeira de média densidade (MDP – Médium DensityParticleboard), 
selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas 
com resina sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas asfaces com filme termo-prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-
reflexo. As chapas possuem densidade mínimade 575 Kgf/m3, resistência à 
tração perpendicular kgf/cm2 = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm2 = 
163, resistência à tração superficial Kgf/cm2 = 10,2 deacordo com as 
normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitose NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são 
encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e os bordos não 
aparentes do conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 
mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o 
fundo devem ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil 
do armário, com 06pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis são 
apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados com rosca com pino 
vertical para impedir deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das 
peças deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos tipo minifix. Rodapé retangular fechado em tubos de aço 
de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-tratamento por 
fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura 
eletrostática em tinta epóxi empó texturizada, polimerizada em estufa a 
200o C. O Rodapé é apoiado por 04 sapatas em nylon injetado, com 
regulador de altura cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

 

LOTE II 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

01 Und 20 PUFF FOFÃO CORINO AZUL ROYAL: possui estrutura em isopor e 
revestimento em corino. Medidas aproximadas: Altura 105cm, largura 78cm, 
profundidade 78cm. Peso suportado máximo: 120kg.  



 

02 Und 55 SUPORTE PARA TV - Articulado com movimento vertical e horizontal: 
articulação: horizontal: 90º; vertical: 15°; compatibilidade: Suporte 
compatível LCD, plasma e LED até 55". Peso sustentado aproximadamente: 
35 kg; distância da parede: mínima de 5,6 cm e máxima de 61 cm; incluso: 
parafusos de fixação; organizador de cabos; manual e gabarito de 
instalação; material: alumínio e aço carbono. 

03 Und 20 BANHEIRA ERGONÔMICA COM SUPORTE: Modelo ergonômico, com 
apoio de cabeça, costas e pernas; Banheira com mangueira para 
escoamento; Acompanha suporte dobrável com tira de segurança; Indicada 
para bebês até 2 anos de idade ou 30 kg (criança até 10kg + 20 litros de 
água), aproximadamente. Cor branca. 

04 Und 05 ESTANTE INFANTIL - estante infantil em (MDF BRANCO) com 1,10 
centímetros de altura, 1,20 centímetros de largura e 0,35 centímetros de 
profundidade, o objetivo e guardar as atividades das crianças atendidas. 

05 Und 100 NICHOS ORGANIZADORES: Produto profissional. Fabricado em 100% 
MDF, Cor: Branco (fundo marrom para fora e branco para dentro) Indicado 
para encostar na parede. Medidas: 90cm altura x 1,85m largura x 40cm 
profundidade, com sapata plástica de 1cm de altura, aproximadamente. 

06 Und 05 NICHOS ORGANIZADORES - nichos organizadores, medida aproximada 
de 108x 83 cm c/ rodinhas em (MDF BRANCO) com rodinhas (sem 
gavetas). 

07 Und 05 NICHOS ORGANIZADORES – Dimensões aproximadas. Altura: 100 cm 
Largura: 108 cm Profundidade: 0,34cm Produzido em MDF, pés de madeira 
maciça, suporte anti-ruidos. 

08 Und 05 ORGANIZADORES DE BRINQUEDOS INFANTIL MÉDIO - Organizador De 
Brinquedos Infantil com 8 Caixas Organizadoras e medida aproximada 
totalde 60X76X30cm 

09 Und 12 ESTANTE COM 15 NICHOS Produzida em MDF - Medidas aproximadas – 
1800 x 480 x 100 mm (LPA) Estante horizontal aberta, toda produzida em 
MDF branco, com 15 mm de espessura, revestido nas duas faces. Móvel 
com duas prateleiras e quatro divisórias verticais, formando 15 nichos 
iguais. Fundo fechado e inserido entre as laterais. Bordas revestidas com 
fita de PVC colorida, com 02 mm de espessura e cantos arredondados. A 
montagem do móvel deverá ser feita com dispositivos de montagem rápida, 
não apresentando externamente parafusos, base em aço. 

 

LOTE III 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

01 Und 150 CRIADO MUDO - Acabamento: Pintura UV Acabamento da Gaveta: Pintura 
Texturizada UV, Acabamento da Prateleira: Pintura Texturizada UV, Altura: 
60 cm, Ambiente: Quarto, Complexidade da Montagem: Baixa: pode ser 
montado por uma pessoa sozinha. Cor: Álamo Cr: Marrom Cr do Produto: 
Álamo Cr Interna: Álamo Escala de Brilho: Fosco Escala de Brilho da 



 

Gaveta: Fosco. Escala de Brilho da Prateleira: Fosco. Estilo: Moderno. 
Gaveta com Chave: Não. Itens Inclusos: 1 Mesa de Cabeceira e Manual de 
montagem. Largura:40cm Linha ou Coleção: Original e Material da Gaveta: 
MDF, Material da Prateleira: MDF, Material do Puxador da Gaveta: 
Alumínio. Material Principal: MDF. Necessita Montagem: Sim, Peso: 14 kg, 
Peso Máximo por Gaveta: 20 kg, Peso Máximo por Prateleira: 15 kg, Possui 
Gavetas: 02, Possui Pés: Não, Possui Portas: Não, Possui Prateleiras: 01, 
Profundidade: 40 cm, Recomendações de Uso, Manutenção e Limpeza: 
Limpeza com pano levemente umedecido. Não aplicar nenhum tipo de 
produto químico, como Lustra móveis, poliflor, etc., Sapatas Niveladoras: 
Sim, Sistema de Montagem: Parafusos, Cavilhas, Suporta Até (kg): 50 kg, 
Tipo de Corrediça da Gaveta: Metálica Telescópica. Tipo de Puxador da 
Gaveta: Externo. 

02 Und 04 DIVÃ TABLADO - Feito de madeira de eucalipto, tem alta resistência e 
estabilidade, garantindo um produto de excelente qualidade e durabilidade, 
dando ao usuário a utilização fácil e segura. Material: Madeira Lytus 
Dimensões aproximadas: 180 x 130 x 52 cm (C x L x A). Peso: 39 kg. 

03 Und 20 CADEIRA DE COLETA DE EXAMES - Cadeira de coleta de exames de 
sangue com encosto e assento em polipropileno cor marrom estrutura em 
aço e pintura epóxi antiferruginoso, com suporte de braço retrátil lateral com 
estrutura de madeira e revestido por espuma e corvin azul. 

04 Und 200 CADEIRA FIXA, INTERLOCUTOR, SEM BRAÇOS - Cadeira fixa de 
espaldar baixo, sem braços, com assento e encosto internamente moldados 
em madeira compensada multilaminada com tratamento imunizante, com 12 
mm de espessura, prensados à quente, moldados anatomicamente, com 
borda frontal do assento arredondada e curvaturaanatómica no encosto. 
Espuma injetada em poliuretano de alta resiliência, densidade média de 45 
kg/m3, moldada anatomicamente, com bordas arredondadas, com 
espessura média da espuma do assento 45 mm e do encosto 35mm. Contra 
assento com capa de proteção injetada em polipropileno e contra encosto 
com capa de proteção injetada em polipropileno e perfil de proteção. 
Assento com 465mm de largura e 445mm de profundidade e encosto com 
410mm de largura e 275mm de altura. Revestimento, em tecido ou courvim 
a definir. Estrutura fixa em formato de ―S‖ contínua, construída em tubo de 
aço de seção cilíndrica de 1‖ polegada e 2,25 mm de espessura, protegida 
na sua parte inferior com sapatas deslizantes de nylon injetado. Suporte do 
encosto em tubo de aço de seção oblonga medindo 16 x 30 mm com 1,9 
mm de espessura; com dispositivo para regulagem de altura com fixação 
através de manipulo e com eixo de aço na parte superior, com coxim 
deborracha flexível, que permite movimento oscilante; fixado com capa de 
polipropileno injetado e o suporte com capa protetora sanfonada em 
polietileno.As fixações gerais são feitas através de porcas garra fixadas à 
madeira, e parafusos de 1/4 x 3/4. Todos componentes metálicos devem 
receber tratamento em banho desengraxante, decapagem e fosfatizaçâo. 
Pintura aplicada pelo processo de deposição eletrostática em tinta epóxi-pó, 
nacor preta, com camada de 90 a 100 microns e polimerízação em estufa 
na temperatura de 180° C Dimensões gerais: Altura da superfície do 



 

assento: 450mm; Altura da borda superior do encosto até o 
solo:820mmLargura total sem braços: 470mm; 

05 Und 30 CADEIRA UNIVERSITÁRIA, Assento/Encosto e Prancheta em polipropileno 
100% injetado. Prancheta em ABS com suporte para tablet/lápis seguindo a 
norma NBR16671:2018 Porta livros em aço maciço 3/16‖. Assento medindo 
470x400mm e Encosto medindo 460x300mm. Estrutura suporte do encosto 
em dois tubos de aço carbono de formato oblongo, seção 16 x 30 mm com 
espessura de 1,5mm. Suporte do assento em dois tubos de aço carbono de 
formato redondo, seção3/4' com espessura de 1,5mm. Pés em dois tubos 
de aço carbono de formato oblongo, seção 16 x 30 mm com espessura de 
1,5mm.. Ponteiras de fechamento dos tubos produzidas em polipropileno e 
encaixadas na estrutura,considerando-se inclusive os acabamentos 
deslizantes para os pés. 

06 Und 03 SOFA TUBULAR 3 LUGARES - Sofá de três lugares em concha única, com 
braços em forma de ―h‖ cromados. Assento e encosto em forma de concha 
única, com estrutura interna construída em tubos de aço e com percintas 
elásticas. Estofados com espuma injetada em poliuretano flexível com 
densidade média controlada de 45 kg/m3, moldados anatomicamente, com 
bordas arredondadase com espessura média de 65 mm. Revestimento, 
integral em tecido ou courvim a definir, com costuras duplas nas bordas 
laterais. Par de braços em forma de ―h‖e dois pés intermediários, totalmente 
construídoscom tubo elíptico de aço, com tratamento em banhos 
desengraxante e decapagem e acabamento cromado. Comprimento total 03 
lugares 1890 mm. Profundidade total 700mm. Largura do assento 600mm. 
Profundidade do assento 520mm. Largura do encosto 600mm. Altura do 
encosto 440mm. Altura do encosto em relação ao solo 760mm. 

07 Und 88 CADEIRA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM REGULAGEMDE 
ALTURA E BRAÇOS FIXOS Poltrona giratória de espaldar médio com 
regulagem de altura e inclinação relax. Assento: Internamente moldado em 
madeira compensada multilaminada com tratamento imunizante, 15 mm de 
espessura, prensado à quente, moldado anatomicamente, borda frontal 
arredondada. Espuma injetada em poliuretano de alta resiliência, densidade 
média de 50 kg/m3, moldada anatomicamente, com bordas arredondadas. 
Espessura mínima da espuma do assento 45 mm. Contra assento com capa 
de proteção injetada em polipropileno, com bordas arredondadas que 
dispensam o uso de perfil de PVC. Dimensões mínimas: 490mm de largura 
x 480mm de profundidade. Encosto: Internamente moldado em madeira 
compensada multilaminada com tratamento imunizante, com 15 mm de 
espessura, prensado à quente, moldado anatomicamente. Espuma injetada 
em poliuretano de alta resiliência, densidade média de 50 kg/m3, moldada 
anatomicamente, com apoio lombar no encosto e bordas arredondadas. 
Espessura média da espuma do encosto 45 mm. Contra encosto com capa 
de proteção injetada em polipropileno, com bordas arredondadas com o uso 
de perfil de PVC para proteção das bordas. Dimensões mínimas: 460mm de 
largura x 470 altura. Revestimento, em tecido ou courvim a definir. Suporte 
do encosto em chapa de aço com 76mm de largura e 6,35mm de 
espessura, com nervura central para reforço. Base giratória com cinco 



 

hastes, em tubo de aço de seção quadrada, medindo25 x 25mm, com 1,5 
mm de espessura, soldadas ao tubo central por solda mige com capa de 
proteção em polipropileno injetado, dotada de cinco rodízios duplos, 
giratórios, com cavaletes e pista de rolamento em resina de engenharia, 
poliamida (nylon 6), eeixo vertical em aço com 11mm de diâmetro,dotado de 
anel elástico em aço que possibilita acoplamento fácil e seguro à base, eixo 
horizontal em aço e rodas com 50mm de diâmetro. Coluna com sistema de 
regulagem de altura, através de pistão agás (hidropneumatico) com 130 mm 
de curso, com o gás atuando como mola amortecedora de impactos. Coluna 
central em tubo de aço de diâmetro 50,8 mm em chapa 1,5 mm, com 
210mm de comprimento, fechado na sua parte inferior com arruela de 3mm 
de espessura, soldada na coluna por solda mig e bucha injetada em 
poliacetal na parte superior e capa telescópica de 3 elementos, injetada em 
polipropileno texturizado para acabamento e proteção à coluna central, 
sendo de ligação estética entre a base e o mecanismo. Suporte do assento 
em chapa de aço estampado medindo 180 x 230 mm, com mecanismo relax 
de inclinação com manípulo para regulagem da tensão de inclinação e com 
trava na posição operativa. Mecanismo de regulagem de altura, acionado 
através de alavanca construída em aço trefilado com 8mm de diâmetro, 
curvada e com as pontas repuxadas, acoplada ao mecanismo e com mola 
para o retorno em sua posição. As fixações gerais são feitas através de 
porcas garra fixadas à madeira, e parafusos de 1/4 x 3/4. Pintura: Aplicada 
pelo processo de deposição eletrostática em tinta epóxi-pó,na cor preta, 
com camada de 50 a 70 microns e polimerização em estufa na temperatura 
de 180° C. Braços em formato ergonômico em poliuretano injetado flexível 
com alma em aço, fixados ao assento através de parafusos de 1/4 x 3/4e 
porcas garra fixadas à madeira. 

8 Und 500 LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 3 LUGARES Longarina de três lugares, 
com espaldar médio, com braços. Assento: Internamente moldado em 
madeira compensada multilaminada comtratamento imunizante, 15 mm de 
espessura, prensado à quente, moldado anatomicamente, borda frontal 
arredondada. Espuma injetada em poliuretano de alta resiliência, densidade 
média de 50 kg/m3, moldada anatomicamente, com bordas arredondadas. 
Espessura mínima da espuma do assento 45 mm. Contra assento com capa 
de proteção injetada em polipropileno, com bordas arredondadas que 
dispensam o uso de perfil de PVC. Dimensões mínimas: 490mm de largura 
x 480mm de profundidade. Encosto: Internamente moldado em madeira 
compensada multilaminada com tratamento imunizante, com 15 mm de 
espessura, prensado à quente, moldado anatomicamente. Espuma injetada 
em poliuretano de alta resiliência, densidade média de 50 kg/m3, moldada 
anatomicamente, com apoio lombar no encosto e bordas arredondadas. 
Espessura média da espuma do encosto 45 mm. Contra encosto com capa 
de proteção injetada em polipropileno, com bordas arredondadas com o uso 
de perfil de PVC. Dimensões mínimas: 460mm de largura x 470 
altura.Revestimento, em tecido ou courvim a definir. Braços:Em formato 
ergonômico em poliuretano injetado flexível com alma em aço, medindo 
360mm de comprimento, 275mm de altura e 50mm de largura. Estrutura 
com travessa única, em tubo de aço de seção retangular 50 x 30 x 3mm de 



 

espessura, colunas laterais e sapatas em tubo de aço de seção retangular 
50 x 30 x 1.5 mm de espessura, com ponteiras de acabamento em 
polipropileno injetado, fixadas com rebite. Suporte do assento em tubo de 
aço de seção quadrada medindo 25 x 25 mmcom 1,5 mm de espessura, 
soldado na travessa. Sapatas niveladoras em aço cromado, com base de 
apoio em nylon injetado. Todos componentes metálicos devem ser unidos 
através de solda tipo mig, e recebem tratamento em banho desengraxante, 
decapagem e fosfatização. Pintura aplicada pelo processo de deposição 
eletrostática em tinta epóxi-pó, nacor preta, com camada de 90 a 100 
microns e polimerização em estufa na temperatura de 180º C Dimensões 
mínimas: Comprimento total 1870mm. Altura da superfície do assento 
460mm Altura da borda superior do encosto até o solo 940mm 

09 Und 500 LONGARINA MODELO AEROPORTO - Modelo estilo aeroporto, cromada 
com estofado preto em couvin. Para três lugares.  

10 Und 30 MACA/MESA DIVÃ: Construída em aço SAE 1020, tubo redondo 1. ¼ x 
1,06mm de espessura, com 2 reforços transversais em aço SAE 1020, tubo 
redondo ¾‟‟ x 0,90 mm e com reforço longitudinal em aço SAE 1020, tubo 
redondo 5/8‟‟ x 0,90 mm de espessura. Leito: dividido em duas partes, 
cabeceira e leito, sendo a cabeceira móvel com regulagem através de 
sistema de cremalheira simples, possibilitando a elevação da cabeceira a 
um ângulo de até 50 graus. Confeccionado em espessura de densidade 
23kg/m3 (D23), revestido em corino, Cor: Preta. OBS: APRESENTAR 
REGISTRO DA ANVISA OU ISENÇÃO 

11 Und 03 MESA CARRINHO AUXILIAR desenvolvida em metal e possui 2 prateleiras 
e 1 bandeja para acomodação de materiais utilizados por profissionais da 
área da saúde e estética. Além disso, conta com rodízios para 
manejamento, facilitando o acesso aos materiais sem se afastar do cliente. 
Cor: Preta. Dimensões aproximadas: Espaço útil da bandeja: 37,5 L x 23,5 
C x 7 A – Peso aproximado: 3Kg 

12 Und 40 TROCADOR DE FRALDAS: Confeccionado Em Pvc; Modelo Horizontal, 
Fixado Na Parede; Tipo Retrátil; Contendo Cinto de Segurança; Colchonete 
de Espuma Com Espessura mínima de 10mm, Revestido Com Tecido 
Impermeável Antibactericida; Medindo aproximadamente 
(700x470)mm=(lxp); Peso Aproximado de 9,5kg; Capacidade de Carga de 
70kg aproximadamente; Na Cor Branca; Garantia Mínima de 12 Meses; 
Fabricado Conforme Normas Nbr/abnt e Inmetro Vigentes. 

13 Und 02 MESA SEXTAVADO FORMATO FLOR COM PORTA OBJETOSE 06 
CADEIRAS EMPILHÁVEIS - ENSINO INFANTIL Mesa Estrutura: Composta 
por seis pés, em tubo redondo de 1.1/2‖ (38,1 mm) de diâmetro, com parede 
de 1,2 mm de espessura, travados uns aos outros por seis peças em ―u‖ 
invertidos, em tubo redondo de 7/8‖ (22,22 mm), unidos por processo de 
soldagem mig, tratada contra oxidação por processo ecológico 
dedesengraxe, fosfatização a base de fosfato ferroso, e pintura eletrostática 
a póhíbrida (epóxi/poliéster), com espessura média de 60 microns. 
Terminações dotadas de ponteiras e sapatas de encaixe interno, 
confeccionadas em polipropileno copolímero virgem, com acabamento 



 

brilhantee formato semicircular. Tampo: em formato de flor, com porta 
objetos/brinquedos,conformado por usinagem em forma de seis raios 
semicirculares, confeccionado em mdf com 18 mm de espessura, revestido 
em laminado melamínico de alta pressão na face superior. Bordos 
arredondados a 180°, polidos e resinados com poliuretano bi-componente. 
Fixação à estrutura através de seis parafusos tipo aatt. porta objeto 
sextavado injetado em polipropileno, contendo aba externa em toda a sua 
extensão, medindo aproximadamente 190 mm cada lado, profundidade de 
240 mm e volume interno aproximado de 17 litros, encaixadoao centro do 
tampo. Dimensões: Altura da mesa: 630 mm (+- 10 mm) Dimensões do 
tampo: 1200 mm Cadeira com dois pés confeccionados em tubo de aço 
ø7/8‖ dobrado em formato de ―u‖ invertido (sendo um direito e um 
esquerdo), ângulo de inclinação lateral entre os pés e o piso de 
aproximadamente 65°, sendo altura frontal de 325mm e traseira de 320mm. 
Possui duas travessas longitudinais interligando os dois pés, soldadas sob o 
arco dos pés, confeccionadas em tubo de aço ø7/8‖ medindo 397mm, 
distanciadas entre si de centro a centro em 85mm. Possui também duas 
travessas transversais em tubo de aço 20x30mm, posicionado 
horizontalmente, com 233mm de comprimento, distanciadas entre si em 
194mm de centro a centro, soldadas sobre o arco dos pés, com função de 
fixação do assento. Assento e encosto em forma de concha, confeccionado 
vem polipropileno com 05mm de espessura mínima com formato anatômico 
com 04 porcas sextavadas com rosca m8 fixadas no momento da injeção, 
reforçada através de nervuras posicionadas próximo ao apoio lombar e 
quadril, garantindo resistência na flexão do encosto. Fixação na estrutura 
através de parafuso phillps m8 x 27 cr. Os componentes que formam o 
conjunto devem ser ligados entre si através de solda pelo processo mig. 
Tratamento das estruturas metálicas com banho desengraxante à quente 
por meio de imersão a 120ºc e anti ferrugem. Acabamento com pintura em 
tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática e polimerizada em estufa à 180ºc. Os 
topos de fechamento dos tubos ø7/8‖ deverão ser confeccionados em 
polipropileno na cor e tonalidade do assento e fixados através de encaixe, 
para as travessas de 20x30 deverão ser na cor preta. Dimensões: Altura 
frontal do piso ao assento: 350mm; altura da base do assento até o encosto: 
340mm; profundidade do assento e encosto: 390mm; largura total do 
assento e encosto: 370mm 

 

 

LOTE IV 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

01 Und 40 ESTANTE PORTA COMPONENTES COM 82 CAIXAS AZUIS: Estante 
porta-componentes desmontável possui colunas e travessas fixadas com 
parafusos. Conta com estrutura feita em chapa de aço de 2mm e pintura 
epóxi na cor cinza, oferecendo resistência e durabilidade. Medidas 
aproximadas: - Estrutura em chapa e aço de 2mm - Pintura epóxi na cor 
cinza - Acompanha 82 caixas - Comprimento: 1630mm - Largura: 350mm - 



 

Altura: 1200mm Acompanha: 45 caixas nº 3, 30 caixas nº 5 e 7 caixas nº 7. 

02 Und 10 ROUPEIRO DE AÇO (ARMÁRIO PARA VESTIÁRIO 20 PORTAS) 04 
CORPOS: Ficha Técnica: Totalmente montável, dispensa a utilização de 
parafusos Estrutura chapas, mínimo de #24 e #26 (0,60mm e 0,45mm) 20 
portas com 1 veneziana para ventilação e 1 reforço interno por porta. 
Sistema de fechamento de varão de 3 pontos, através de pitão para 
cadeado ou fechadura tipo Yale com 2 chaves. Capacidade por prateleira 
15kg (bem distribuídos),16 a 40 cabides de nylon, 10 pés reguláveis em 
PVC. Pintura eletrostática a pó (tinta híbrida) em Cor Azul. Medidas 
aproximadas do Produto 193cm x 138cm x 40cm. 

03 Und 60 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS Todo confeccionado em aço medindo 
externamente 1988 mm de altura, 900 mm de largura, 475 mm de 
profundidade. Armário todo confeccionado em aço carbono SAE 1008/1010, 
medindo externamente 1988 mm de altura, 900 mm de largura, 475 mm de 
profundidade, cor cinza liso. O armário em questão deverão possuir 
resistência mecânica e estabilidade para atender suas funções os 
componentes do armário, com os quais os usuários entram em contato, não 
devem possuir rebarbas ou cantos vivos e os que são soldados devem estar 
isentos de respingos e imperfeições. As portas articuláveis, confeccionadas 
em chapa 0,75 mm com dobramento duplo em todo o seu perímetro, devem 
possuir 3 dobradiças e sistema de travamento tipo cremona, com maçaneta 
metálica de liga não ferrosa, com fechadura embutida na mesma. As 
prateleiras, no total de 4 , deverão ser confeccionadas em chapa 0,75 mm , 
com dobramento duplo nas face frontal e posterior , com reforço tipo ômega 
em todo osentido longitudinal, com altura de 25 mm, devendo suportar uma 
carga de 60 Kgs uniformemente distribuídos. As laterais do armário, 
confeccionados em chapa 0,75 mm, terão 04 cremalheiras internamente 
que permitam fácil encaixe das prateleiras, com regulagem a cada 50 mm e 
deverão permitir o encaixe das sapatas plásticas que devem acompanhar o 
produto. O armário deverá receber pré anti-corrosivo após as operações de 
dobramento e soldagem dos componentes, devendo o mesmo receber o 
conte, o estágio de desengraxe, enxague com água em temperatura 
ambiente, fosfatização orgânica, sem a presença de metais pesados, 
passivação e novo desengraxe, com secagem em estufa. Após o pré-
tratamento os produtos receberão pintura a pó hibrida, com espessura de 
camada mínimo de 50 micras, com secagem em estufa a 200ºC permitindo 
perfeita cura e aderência. O produto deverá ser todo envolvido com papelão 
ondulado e amarrado com fitas apropriadas 

04 Und 90 ROUPEIRO DE AÇO COM 8 PORTAS SOBREPOSTAS Com 2 vãos 
verticais e 4 horizontais. Dimensões externas: 1.950mm de altura x 1245 
mm de largura x 410mmde profundidade. Roupeiro de aço com 8 portas 
sobrepostas, com 2 vãos verticais e 4horizontais, com as seguintes 
características: Móvel todo em chapa de aço com caixa externa não 
desmontável e portas embutidas; Na cor cinza cristal ou com tonalidade a 
ser definida de acordo com o catálogo de cores do fabricante; Dimensões 
externas: 1.950mm de altura x 1245 mm de largura x 410mm de 
profundidade; Medidas Internas dos compartimentos: 930mm de altura x 



 

300mm de largura x380mm de profundidade; Internamente possuir 2 (dois) 
cabides de poliuretano em forma de ―U‖ medindo 90mm, encaixados na 
parte superior, um de cada lado, em cada compartimento; Corpo, portas, 
reforços e prateleiras fabricados em chapa 22 (0,75mm); Chapas de aço 
carbono Laminado FF.RB.OL 1008/1010, com tratamento antidecapante e 
antiferruginoso, sofrendo um rigoroso tratamento químico protetivo, com 
pintura à base de tinta epóxi à pó, com carga eletrostática, tendo no mínimo 
cumprido 7 estágios sem contato manual, sendo posteriormente secados 
em estufa a 180ºC; Portas reforçadas, cada uma, com 1 (uma) canaleta 
vertical, com largura mínima de 60mm mais aba no total de 100mm, soldada 
eletricamente a ponto, localizada na região interna das portas contendo 
duas dobras em perfil ―U‖; Bordas dobradas em todo o seu contorno em 
perfil ―U‖ com largura mínima de20mm; Duas fileiras de 10 venezianas para 
ventilação estampadas na parte superior e inferior do lado direito das portas, 
medindo 50 x 18mm, contendo uma alça em chapa de aço soldada do lado 
esquerdo medindo 43 x 23mm; Alça para fechamento com cadeado 
contendo um furo oblongo de 10 x 5mm, sendo uma peça soldada no lado 
esquerdo central da porta e outra no corpo lateral do roupeiro, de maneira 
que ao fechar as portas não apresentem distorções de encaixe; Divisões 
internas entre as portas dobradas em perfil ―U‖ de 30mm, inteiriças dividindo 
o corpo em 8 partes; Prateleiras internas em perfil dobrado de 20mm, 
separando os vãos no sentido vertical e servindo de batente para as portas; 
Chapéu superior individual em ―Z‖ de 20 x 20 x 10, soldada formando a 
parte superior e batente para a porta em uma única peça; Dobradiças 
externas, enroladas, em chapa de aço 18 (1,20mm) divididas em 2 partes 
de 33mm, unidas através de um pino de aço cromado, com trava de 
segurança central que permite a retirada da porta somente após estar 
aberta; Pés em forma de triângulo, soldado nos quatro cantos, na parte 
inferior do roupeiro, medindo 60 x 60 x 80mm fabricados em chapa 14 
(2,00mm), sendo a parte de apoio no chão de 30 x 30mm, o que 
proporciona maior estabilidade ao produto; 

05 Und 100 ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL com 06 prateleiras formando 5 vãos 
de alturas reguláveis. Dimensões aproximadas: 2000 x 300 x 920mm. 
Fechada nas laterais e no fundo, colunas em perfil "L". Prateleiras 
reforçadas, confeccionada em chapa 22 com 1 reforço ômega soldado na 
parte inferior. Suportar o mínimo de 100 Kg de carga uniformemente 
distribuído. Painéis laterais e fundo fabricados em chapa 22, cor e 
tonalidade a ser definida de acordo com o catálogo de cores do fabricante. 

06 Und 10 MESA DE MAYO: Haste e base confeccionada em tubo de aço inox 304, 
regulagem de altura por manipulo, bandeja de aço inox 304 de 48 x 32 x 
1,5cm, aproximadamente, removível e quatro rodízios, no mínimo de 2‖ em 
PU. 

07 Und 10 SOFÁ NAMORADEIRA: Travamento da estrutura com grampos em aço 
galvanizados e parafusos com flange de 5 mm; Acento sustentado por 
percintas elásticas; Madeira de reflorestamento eucalipto; Tecido Sintético. 
Dimensões Namoradeira Altura: 72 cm Largura: 114 cm Profundidade: 64 



 

cm Peso: 25 kg 

08 Und 20 POLTRONA: Travamento da estrutura com grampos em aço galvanizados e 
parafusos com flange de 5 mm; Acento sustentado por percintas elásticas; 
Madeira de reflorestamento eucalipto; Tecido Sintético. Dimensões Poltrona: 
Altura: 73 cm; Largura: 65 cm; Profundidade: 70 cm; Peso: 15 kg. 

 

LOTE V 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

01 Und 150 MESA DE REFEIÇAO NO LEITO: com tampo em madeira revestido por 
fórmica. Altura regulável por meio de uma manivela lateral em material 
termoplástico. Estrutura em tubos de aço de 30 x 30 x1,20mm. Tratamento 
antiferruginoso, acabamento em pintura eletrostática a pó, com resina epóxi-
poliéster e polimerizado em estufa, excelente resistência química e 
mecânica. Base com sapatas de borracha na parte traseira e na parte da 
frente com rodízios de 2". Dimensões aproximadas do tampo: 0,35cm x 
0,80cm. Altura regulável: 0,90cm a 1,20m. 

02 Und 150 POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL COM BRAÇOS FIXOS: Poltrona 
Hospitalar para descanso, tipo estofada, reclinável com braços fixos. 
Estrutura em aço carbono com pintura eletrostática, fixada com chassi de 
madeira reforçada e tratada. Ajuste mecânico para peso corporal, 
acionamento do apoio de pernas simultâneo ao encosto e retorno com mola. 
Revestimento com Pu Antibacteriana, antichamas e impermeável. 
Enchimento com espuma D33, sapatas de Nylon com braços fixos, permite 
limpeza com álcool 70º. Dimensões: (medidas aproximadas) 85/160 x 80x50 
cm (c x I x H), capacidade até 135kg. OBS: APRESENTAR REGISTRO DA 
ANVISA OU ISENÇÃO 

03 Und 100 POLTRONA HOSPITALAR: Estrutura em tubo redondo de 31,75 x 1,2mm, 
assento e encosto anatômico estofado revestido em courvin azul petróleo. 
Tratamento antiferruginoso, acabamento em pintura eletrostática a pó com 
resina epóxi poliéster e polimerizado em estufa, de excelente resistência 
química e mecânica. Braçadeira em aço cromado e apoio para os braços, 
ambos removíveis, com altura regulável e estofados com revestimento em 
courvin. Suporte para frasco e bolsa plástica para coleta de sangue. Anexo 
cromados. Com trendelemburg. Totalmente reclinável, permitindo várias 
posições de travamento com fácil e rápido manejo. Capacidade mínima 180 
Kg; Dimensões aproximadas: 1,60 x 0,55 x 0,45. Documentação: A empresa 
vencedora do certame, deverá entregar o equipamento e providenciar 
TREINAMENTO para os usuários operadores do equipamento. OBS: 
APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA OU ISENÇÃO 

04 Und 25 MESA GINECOLÓGICA: mesa ginecológica construída em MDF com 
revestimento BP (melamínico de baixa pressão), com leito acolchoado em 
espuma densidade 28, garantindo conforto a paciente. Com gabinete com 2 
portas 3 gavetas, 1 par de porta coxas com regulagem, suporte para lençol 
descartável e cuba em chapa de aço com pintura epóxi. Mesa desenvolvida 



 

para realização de exames ginecológicos. Cor azul céu; Suporta até 150 kg; 
Comprimento aproximado de 1,20 m; Comprimento aproximado totalmente 
aberta 1,80 m; Largura aproximada 60 cm; Altura aproximada 80 cm. OBS: 
APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA OU ISENÇÃO. 

05 Und 08 MESA PARA REFEITÓRIO COM BANCOS ACOPLADOS, COM 10 
LUGARES - 3000 X 800 X 740 MM (L X P X H) TAMPO com formato 
quadrado, em madeira MDP ou MDF com espessura mínima de 25mm, 
formando uma peça única. Revestimento em laminado melamínico de alta 
pressão, brilhante liso com no mínimo 0,3mm de espessura na parte 
superior e inferior do tampo, na cor branco. Bordas retas, em todo seu 
perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno semirrígido, 
com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor do tampo), contendo 
raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, conforme 
NBR 13966 – tabela 1, coladas pelo processo Holt- Melt (a quente). A parte 
inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber 
os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Estrutura 
da mesa e banco: estrutura composta por 04 pés e travessas laterais; os 
pés e as travessas são confeccionados em tubo de aço (SAE 1010/1020) 
com secção retangular 50x30mm, com espessura de 1,2mm no mínimo, 
soldada pelo processo MIG, sem arestas cortantes. ASSENTO: assento 
com formato retangular, em madeira MDP (painéis de partículas de média 
densidade) com espessura mínima de 15mm, formando uma peça única. 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com 
no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na 
cor a definir. Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de 
acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com 1,0mm de espessura 
no mínimo (na mesma cor do tampo), coladas pelo processo Holt-Melt (a 
quente). A parte inferior do assento deverá conter buchas metálicas 
embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura 
metálica da mesa. Acabamento e montagem: a fixação da estrutura aos 
tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e 
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Largura 467 mm e 
profundidade 410 mm, podendo ter variação de 5% para mais ou para 
menos. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento 
em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe 
alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido de 
secagem, preparando a superfície para receber a pintura. Todas as peças 
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga 
elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta. 
Dimensões da mesa: largura de 3000mm, profundidade de 800mm e altura 
de 740mm. 

 

LOTE VI 

ITEM UNI QTD DESCRIÇÃO 



 

01 Und 40 MESA AUXILIAR - Semicircular para instrumental cirúrgico: estrutura em 
tubos redondos; tampo e prateleira em chapa de aço inoxidável; rodas de 
3‖. Comprimento mínimo: 1200 mm; largura mínima: 435 mm; altura mínima: 
800 mm. 

02 Und 06 MESA DE REUNIÃO - Estrutura em seção tubular com dois pedestais em 
coluna e duas travessas de apoio com seções retangulares em chapa com 
espessura mínima de 1,5mm; Pintura eletrostática na cor especificada; 
Tampo em formato oblongo medindo aproximadamente 3000 x 1000mm 
(CxL) aprox. na altura total de 740mm; Confeccionado em madeira MDF 
com espessura mínima de 25mm revestida em laminado melamínico na cor 
cinza; Acabamento em perfil de PVC na mesma cor do laminado. 

03 Und 10 MESA ESCRITÓRIO EM L - Medidas aproximadas 1,30m x 1,30m x 0,60 de 
altura. Gaveteiro fixo 3 gavetas com chave. Tampo em chapa de madeira 
mdf de 28 mm espessura, revestimento laminado melamínico 15 mm; 
Frente das mesas, confeccionada de madeira aglomerada de 15mm e 
revestimento laminado melamínico 15 mm e altura de 39 cm; Pés metálicos, 
verticais e oblongas (pé reto) de no mínimo 20cm abaulada, pintura 
eletrostática e tratamento antiferrugem. Passagem para fiação e ranhuras 
frisas com relevo de no mínimo 5mm; ponteiras das estruturas, injetadas em 
PVC com sapatas niveladoras para apoio total da superfície de trabalho. 
Cores: branca marfim azul ou cinza. 

04 Und 200 MESA DE ESCRITÓRIO - Estrutura em aço de seção retangular em chapa 
com espessura mínima de 1,2mm; Tampo em madeira MDF com espessura 
mínima de 25mm, revestida em laminado melamínico na cor ovo; no formato 
retangular medindo 1200 x 600mm; na altura total de 740mm; Acabamento 
em perfil de PVC na mesma cor do laminado; Painel frontal em madeira 
MDF com espessura mínima de 18mm, revestido em laminado melamínico; 
Contendo um gaveteiro para 02 gavetas com fechadura; Pintura 
eletrostática na cor especificada. 

05 Und 25 MESA GINECOLÓGICA: mesa ginecológica construída em MDF com 
revestimento BP (melamínico de baixa pressão), com leito acolchoado em 
espuma densidade 28, garantindo conforto a paciente. Com gabinete com 2 
portas 3 gavetas, 1 par de porta coxas com regulagem, suporte para lençol 
descartável e cuba em chapa de aço com pintura epóxi. Mesa desenvolvida 
para realização de exames ginecológicos. Cor azul céu; Suporta até 150 kg; 
Comprimento aproximado de 1,20 m; Comprimento aproximado totalmente 
aberta 1,80 m; Largura aproximada 60 cm; Altura aproximada 80 cm. 

OBS: APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA OU ISENÇÃO 

06 Und 70 MESA DE TRABALHO RETA. DIMENSÕES: L 1200 X P 700 X H 740 MM. 
(LPA) Tampo confeccionado com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density Particleboard),selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas 



 

possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas 
NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitose NBR 14810-3 - 
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A fixação tampo/estrutura 
deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de 
buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do 
tampo. Painel frontalestrutural e de privacidade, confeccionados com 
chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 
Density Particleboard),selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semi-fosco, e anti-reflexo.As chapas possuem densidade mínima de 575 
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de 
acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 
mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A fixação 
painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. 
Estruturas laterais metálicas constituídas por chapas metálicas 
conformadas, cuja composição se divide em PATA, COLUNA, e SUPORTE 
DO TAMPO. PATA fabricada em chapa de aço com espessura de 3,0 mm, 
estampada e repuxada, medindo 60 x 520 x 70 mm, com furos superiores 
para conexão coma coluna. COLUNA dupla, fabricada em chapa de aço 
com espessura de 0,9 mm, dobrada em forma de meia cana; unidas pelo 
processo de solda MIG por chapas de formato ovulado com espessura 
mínima de 3,0 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas as 
extremidades da coluna, na posição horizontal, proporcionando desta forma 
uma interligação perfeita (entre PATA-COLUNA- SUPORTE DO TAMPO) 
por meio de solda MIG; e uma na posição vertical, proporcionando a fixação 
de uma possível calha estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo 
M6. Paralela à coluna, é acoplada uma calha de saquelateral, cuja função é 
proporcionar a subida de cabos do piso ao tampo de forma discreta e 
funcional. SUPORTE DO TAMPO fabricado em chapa de açocom 
espessura mínima de 3,0 mm, estampada e repuxada, fixada a COLUNApor 
meio de solda MIG. Todas as partes metálicas deverão ser submetidas a 
um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 
fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento com sapatas em PVC rígido 
com diâmetro de 63 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de 
piso. 

07 Und 12 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, MEDIDAS: LARG: 2500MM X PROF: 
1050MM X ALT: 740MM Tampo inteiriço, com formato oval, confeccionado 



 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 
Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 
termo- prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 565 
Kgf/m3, resistência à tração perpendicular kgf/cm2 = 3,1, resistência à 
flexão estática kgf/cm2 = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm2 = 10,2 
de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 
mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas 
ABNT. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos 
máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. Painéis frontais duplos e 
paralelos, um em cada coluna vertical da estrutura, estrutural e de 
privacidade, confeccionados com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminicocom 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas 
possuem densidade mínima de 575 Kgf/m3, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm2 = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm2 = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm2 = 10,2 de acordo com as normas 
NBR14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - 
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é 
encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt. A fixação painel/estrutura deverá ser feita por 
meio de parafusos ocultos tipo minifix. Estruturas laterais metálicas 
constituídas por chapas metálicas conformadas, cuja composição se divide 
em PATA, COLUNA, e SUPORTE DO TAMPO. PATA fabricada em chapa 
de aço com espessura de 3,0 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x 
720 x 70 mm, com furos superiores para conexão coma coluna. COLUNA 
dupla, centralizada na pata, fabricada em chapa de aço com espessura de 
0,9 mm, dobrada em forma de meia cana; unidas pelo processo de solda 
MIG por chapas de formato ovalado com espessura mínima de 3,0 mm, 
sendo estas chapas dispostas em ambas as extremidades da coluna, na 
posição horizontal, proporcionando desta forma uma interligação perfeita 
(entre PATA- COLUNA- SUPORTE DO TAMPO) por meio de solda MIG; e 
uma na posição vertical, proporcionando a fixação de uma possível calha 
estrutural sob o tampo, por meio de parafusos tipo M6. Paralela à coluna,é 
acoplada uma calha de saque lateral, cuja função é proporcionar a subida 
de cabos do piso ao tampo de forma discreta e funcional. SUPORTE DO 
TAMPO fabricado em chapa de aço com espessura mínima de 3,0 mm, 
estampada e repuxada, fixada a coluna por meio de solda MIG. Todas as 
partes metálicas deverão ser submetidas a um pré-tratamento por 



 

fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 
200o C. Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, 
cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

08 Und 44 MESA PARA IMPRESSORA RETA - DIMENSÕES 800X700X740MM. 
(LPA) Tampo confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas 
possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas 
NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitose NBR 14810-3 - 
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A fixação tampo/estrutura 
deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de 
buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do 
tampo.Painel frontalestrutural e de privacidade, confeccionados com chapas 
de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas 
e consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 
18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-
prensado demelaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, 
e anti-reflexo.As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática 
kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com 
as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do 
painel é encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. A fixação painel/estrutura deverá ser 
feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Estruturas laterais metálicas 
constituídas por chapas metálicas conformadas, cuja composição se divide 
em PATA, COLUNA, e SUPORTE DO TAMPO. PATA fabricada em chapa 
de aço com espessura de 3,0 mm, estampada e repuxada, medindo 60 x 
520 x 70 mm, com furos superiores para conexão coma coluna. COLUNA 
dupla, fabricada em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, dobrada em 
forma de meia cana; unidas pelo processo de solda MIG por chapas de 
formato ovulado com espessura mínima de 3,0 mm, sendo estas chapas 
dispostas em ambas as extremidades da coluna, na posição horizontal, 
proporcionando desta forma uma interligação perfeita (entre PATA-
COLUNA- SUPORTE DO TAMPO) por meio de solda MIG; e uma na 
posição vertical, proporcionando a fixação de uma possível calha estrutural 
sob o tampo, por meio de parafusos tipo M6. Paralela à coluna, é acoplada 
uma calha de saquelateral, cuja função é proporcionar a subida de cabos do 



 

piso ao tampo de forma discreta e funcional. SUPORTE DO TAMPO 
fabricado em chapa de açocom espessura mínima de 3,0 mm, estampada e 
repuxada, fixada a COLUNApor meio de solda MIG. Todas as partes 
metálicas deverão ser submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a 
base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. 
Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, cuja 
função será contornar eventuais desníveis de piso. 

09 Und 06 BALCÃO RETO. DIMENSÕES GERAIS: 1200 X 700 X 1100 MM (L X P X 
A). Material do balcão: chapa de mdp concluindo nas bordas com fita em 
abs ou pvc na mesma cor do revestimento, fixada pelo processo de hotmelt, 
revestido em bp nos dois lados. Espessuras do mdp: 25 mm para tampo e 
pés laterais, painel frontal em 18 mm. Espessura para fita de borda: 2.5 mm 
para tampo e pés e painel frontal de 2.0 mm. Contém fita em chapa de aço 
entre as réguas no painel frontal componentes: calha para passagem de 
fiação tipo j, confeccionada em aço carbono e com pintura eletrostática. 
Sapata niveladora fixada na estrutura para regulagem de altura. Única 
caixas de tomada em material injetado, polipropileno ou abs, com 
capacidade para 07 blocos, 03 elétrica e 04 logica / fone, e furação para 
passagem de fiação. Passa cabos em plástico injetado com tampa 
removível. Segurança do usuário: deve atender as normas aplicáveis ao 
produto existentes na nbr 13967. O acabamento não deve possuir partes 
cortantes. Tolerâncias: poderá haver variação de medidas de +/- 5 %, 
exceto para espessuras. 

10 Und 37 ARMÁRIO BAIXO FECHADO. Dimensões: L 800 x P 500 x H 740 mm. 

Tampo superior confeccionado com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas 
possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas 
NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitose NBR 14810-3 - 
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. Portas confeccionadas com 
chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 
Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de 



 

acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitose NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno da porta é encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm 
de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de 
Ergonomia NR-17. O par de Portas sustenta-se em seis dobradiças Top 
(três por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com 
calço de 5 mm altura, aumentandoo espaço interno útil evitando acidentes 
por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas regulagens com abertura 
de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em 
pontos pré-marcados para perfeito alinhamento do par de portas no 
conjunto. A porta direita possui fechadura cilíndrica com travamento por 
lingüeta lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos 
escamoteáveis (dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica. A 
porta esquerda é automaticamente travada pela direita, por meio de 02 
chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par 
de portas com apenas uma operação. Ambas as portas sãodotadas de 
puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com rosca interna M4 com 
acabamento níquel fosco. A fixação deve ser feita por dois parafusos, à 
razão de 96 mm. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, e 01 
prateleira móvel) confeccionado com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas 
possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas 
NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitose NBR 14810-3 - 
Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são encabeçado com 
fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo 
hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo 
com as Normas de Ergonomia NR-17, e os bordos não aparentes 
doconjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo 
devem ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do 
armário, com 06pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis são 
apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados com rosca com pino 
vertical para impedir deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das 
peças deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos tipo minifix. Rodapé retangular fechada em tubo de aço 
de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-tratamento por 
fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura 
eletrostática em tinta epóxi empó texturizada, polimerizada em estufa a 200º 
C. A base é apoiada por 04 sapatas articuláveis em nylon injetado com 
regulador de altura interno (por dentro do armário) e nivelamento auto 
ajustável cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 



 

11 Und 150 ARMÁRIO ALTO FECHADO. Dimensões: L 800 x P 500 x H 1600 mm 

Tampo superior confeccionado com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo- estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas 
possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas 
NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitose NBR 14810-3 - 
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. Portas confeccionadas com 
chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 
Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de 
acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitose NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno da porta é encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm 
de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de 
Ergonomia NR-17. O par de Portas sustenta-se em seis dobradiças Top (3 
por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com 
calço de 5 mm altura, aumentandoo espaço interno útil evitando acidentes 
por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas regulagens com abertura 
de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em 
pontos pré-marcados para perfeito alinhamento do par de portas no 
conjunto. A porta direita possui fechadura cilíndrica com travamento por 
lingüeta com 02 chaves (principal e reserva) comcorpos escamoteáveis 
(dobráveis), acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é 
automaticamente travada pela direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 
50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de portas com apenas 
uma operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", 
injetados em zamakcom rosca interna M4 com acabamento níquel fosco. A 
fixação dos mesmos deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96mm. 
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, 01 prateleira fixa, e 03 
prateleiras móveis) confeccionado com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintéticae termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico com 



 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas 
possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas 
NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - 
Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são encabeçado com 
fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo 
hot melt, com arestas arredondadas eraio ergonômico de 2 mm de acordo 
com as Normas de Ergonomia NR-17, e os bordos não aparentes do 
conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo 
devem ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do 
armário, com 06 pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis são 
apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados com rosca com pino 
vertical para impedir deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das 
peças deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos tipo minifix. Rodapé retangular fechado em tubos de aço 
de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-tratamento por 
fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura 
eletrostática em tinta epóxi empó texturizada, polimerizada em estufa a 200º 
C. A base é apoiada por 04 sapatas articuláveis em nylon injetado com 
regulador de altura interno (por dentro do armário) e nivelamento auto 
ajustável cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

12 Und 174 PRATELEIRA MEDINDO 1200X250MM(L X P ) Tampo confeccionado com 
chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 
Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo- estabilizadas sob 
pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme 
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade mínima de 565 
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de 
acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitose NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 
mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas 
ABNT. A fixação tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos 
máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em 
ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. O bordo que acompanha todo o 
contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. 

 

LOTE VII 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 



 

01 Und 80 CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA TIPO FAWLER: Estrutura em tubo de aço 
com tratamento antioxidante e acabamento com exclusiva pintura em epóxi, 
movimentos: cabeceira, fawler, trendelemburg, reverso do trendelemburg, 
cardíaco, vascular e elevação de altura e CPR. Grades laterais quadruplas, 
articuláveis e independentes, fabricadas em polietileno ou material 
compatível, posicionadas em estruturas de aço com tratamento antioxidante 
e acabamento em exclusiva pintura epóxi pó, dotada de cilindro pneumático 
com acionamento fácil e rápido, executada por leve toque e pressão. 
Motores e caixa de comando blindados, resistente á água, poeira e outros 
resíduos, acionados através de controle remoto na própria cama teclados de 
membrana digital, localizados nas grades e controle supervisor na peseira. 
Cabeceira e peseira removíveis fabricadas em polietileno ou material 
compatível. Leito com estrutura tubular com tampos em chapa metálica 
perfuradas para respiro. Para-choque de proteção em PVC, envolvendo 
toda a extensão da cabeceira e peseira. Base revestida com tampa de 
proteção resistente a impactos. Rodízios com 5 ou maior polegadas de 
diâmetro, sendo 02 com freios em diagonal. Capacidade de carga igual ou 
superior a 200 kg. Acompanha colchão compatível, mínimo densidade 33 e 
bateria com duração de no mínimo 02 horas de uso. Alimentação elétrica 
bivolt. 

OBS: APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA OU ISENÇÃO 

 

 

 

As empresas tem um prazo de 3 (Três) dias corridos para apresentarem os documentos elencados abaixo 
após a etapa de lance. 

Lote 1 

ITEM 

PROPOSTA 

ITEM 
LAUDO 

DESCRIÇÃO CERTIFICAÇÕES E LAUDOS 

Item 7 A Certificado de Conformidade com as normas brasileiras NBR 13961 
– Móveis para escritório – Armários 

B - Certificado de Regularidade do IBAMA a fim de se verificar se o(s) 
fabricante(s)possui(em) o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais – 
CTF – de acordo com o art. 17 da Lei 6.938/81 e se está em 
conformidade com a legislação ambiental. 

- Certificado Ambiental FSC 100% devidamente comprovado 
através de documentos, em nome da empresa fabricante, não sendo 
aceito em nome de terceiros com revisão atualizada FSC STD 40-
004 V3-1 

- Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de 
Madeira – Fita de Borda e sua aplicações – Anexo A 



 

- Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Paineis 
de partículas de média densidade – parte 2 

- Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de 
fibras de média densidade - parte 2 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos 
químicos doméstico ASTM D1308 ( Água destilada fria; Água 
destilada quente; Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; 
Solução de detergente; Fluido mais leve e outros reagentes voláteis 
(Acetona); Óleo vegetal; Margarina; Ketchup; Mostarda; Café; com 
resultado minimo de 10 horas sobre a madeira - Certificado de 
Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 
14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da 
empresa fabricante. 

C - Relatórios de ensaios de arrancamento por tração em tubo de aço 
de no mínimo, 4.150 kg. Deverá ser apresentado dois relatórios em 
nome da empresa fabricante do móvel. 

Certificado de processo e preparação de superfície metálica de 
acordo com o procedimento da OCP, caso no certificado não 
contenha os resultados para análise, deve acompanhar o laudo 
correlato ao certificado. 

- NBR 17088:2023- Corrosão por Exposição à Névoa Salina 3200 
(trezentas) horas 

- NBR ISO 4628:2015 Tintas e vernizes — Avaliação da 
degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento. Com 
resultado de Grau de enferrujamento Obtido Ri 0 (Ri 0 = 0 % de área 
enferrujada) 

- NBR 5841:2015- Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas. Com resultado de Grau de empolamento Obtido 
d0 / t0 (d0 = Isento de bolhas/t0 = Isento de bolhas) 

- NBR 8095:2015 Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. Com resultado 
minimo de exposição (2200 horas) 

- NBR 8096:1983- Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre - Método de ensaio; 
Com 30 ciclos 

- ASTM D2794-93 (Rev. 2019) - Resistência de Revestimentos 
Orgânicos aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto)- Com 
resultado minimo do revestimento = 40 µm 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva 
da espessura de película seca de revestimentos não magnéticos 
aplicados a metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e 



 

não condutores aplicados a metais não ferrosos. 

- NBR 10443:2008- Tintas e vernizes - Determinação da espessura 
da película seca sobre superfícies rugosas - Método de ensaio 

- ASTM D3363:2022- Método de Teste Padrão para Dureza de 
Filme por Teste de Lápis Com resultado minimo de 6H sem ruptura 
ou marcação no filme 

- NBR 11003:2009 (versão corrigida 2010) - Determinação da 
verificação da aderência da camada – Metodo A 

- ASTM D3359:2022 Determinação da verificação da aderência da 
camada. – Metodo A. Com resultado minimo de 5B – Porcentagem 
da area removida 0% Nenhum 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva 
da espessura de película seca de revestimentos não magnéticos 
aplicados a metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e 
não condutores aplicados a metais não ferrosos. 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos 
químicos doméstico ASTM D1308 (Água destilada fria; Água 
destilada quente; Sabão (5%), Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução 
de sabão; Solução de detergente; Óleo vegetal; Fruta (Banana); 
Ketchup; Mostarda; Café; Cacau; Chá; Óleos e Graxas lubrificantes 
com resultado minimo de 16 horas sobre o aço 

- NBR 10545:2014- Com resultado minimo de Espessura da 
camada 45 µm 

- NBR 9209:1986 Preparação de superfícies para pintura – 
Processo de fosforização. 

- JIS Z 2801:2010- (E) – Antibacterial products – Test for 
antibacterial activity and efficacy. 

- NBR 7397:2016 Produto de aço e ferro fundido galvanizado por 
imersão a quente 

 

 

Lote 2 

ITEM PROPOSTA ITEM 
LAUDO 

DESCRIÇÃO CERTIFICAÇÕES E LAUDOS 

Item 09 A Certificado de Conformidade com as normas brasileiras NBR 13961 – 
Móveis para escritório – Armários 



 

B - Certificado de Regularidade do IBAMA a fim de se verificar se o(s) 
fabricante(s)possui(em) o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais – 
CTF – de acordo com o art. 17 da Lei 6.938/81 e se está em 
conformidade com a legislação ambiental. 

- Certificado Ambiental FSC 100% devidamente comprovado através 
de documentos, em nome da empresa fabricante, não sendo aceito em 
nome de terceiros com revisão atualizada FSC STD 40-004 V3-1 

- Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de 
Madeira – Fita de Borda e suas aplicações – Anexo A  

- Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Paineis de 
partículas de média densidade – parte 2 

- Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras 
de média densidade - parte 2 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 (Água destilada fria; Água destilada quente; 
Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de detergente; 
Fluido mais leve e outros reagentes voláteis (Acetona); Óleo vegetal; 
Margarina; Ketchup; Mostarda; Café; com resultado minimo de 10 horas 
sobre a madeira - Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental 
de acordo com a NBR 14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser 
em nome da empresa fabricante. 

 C - Relatórios de ensaios de arrancamento por tração em tubo de aço de 
no mínimo, 4.150 kg. Deverá ser apresentado dois relatórios em nome 
da empresa fabricante do móvel. 

- Certificado de processo e preparação de superfície metálica de 
acordo com o procedimento da OCP, caso no certificado não contenha 
os resultados para análise, deve acompanhar o laudo correlato ao 
certificado. 

- NBR 17088:2023- Corrosão por Exposição à Névoa Salina 3200 
(trezentas) horas 

- NBR ISO 4628:2015 Tintas e vernizes — Avaliação da degradação 
de revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 
da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: 
Avaliação do grau de enferrujamento. Com resultado de Grau de 
enferrujamento Obtido Ri 0 (Ri 0 = 0 % de área enferrujada) 

- NBR 5841:2015- Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas. Com resultado de Grau de empolamento Obtido d0 
/ t0 (d0 = Isento de bolhas/t0 = Isento de bolhas) 

- NBR 8095:2015 Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. Com resultado 
minimo de exposição (2200 horas) 

- NBR 8096:1983- Material metálico revestido e não revestido - 



 

Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre - Método de ensaio; Com 
30 ciclos 

- ASTM D2794-93 (Rev. 2019) - Resistência de Revestimentos 
Orgânicos aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto)- Com resultado 
minimo do revestimento = 40 µm 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados 
a metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- NBR 10443:2008- Tintas e vernizes - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas - Método de ensaio 

- ASTM D3363:2022- Método de Teste Padrão para Dureza de Filme 
por Teste de Lápis Com resultado minimo de 6H sem ruptura ou 
marcação no filme 

- NBR 11003:2009 (versão corrigida 2010) - Determinação da 
verificação da aderência da camada – Metodo A 

- ASTM D3359:2022 Determinação da verificação da aderência da 
camada. – Metodo A. Com resultado minimo de 5B – Porcentagem da 
area removida 0% Nenhum 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados 
a metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 (Água destilada fria; Água destilada quente; 
Sabão (5%), Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de 
detergente; Óleo vegetal; Fruta (Banana); Ketchup; Mostarda; Café; 
Cacau; Chá; Óleos e Graxas lubrificantes com resultado minimo de 16 
horas sobre o aço 

- NBR 10545:2014- Com resultado minimo de Espessura da camada 
45 µm 

- NBR 9209:1986 Preparação de superfícies para pintura – Processo 
de fosforização. 

- JIS Z 2801:2010- (E) – Antibacterial products – Test for antibacterial 
activity and efficacy. 

- NBR 7397:2016 Produto de aço e ferro fundido galvanizado por 
imersão a quente 

 

LOTE 03 

ITENS PROPOSTA ITEM 
LAUDO 

DESCRIÇÃO CERTIFICAÇÕES E LAUDOS 



 

4, 5, 7, e 8 A Certificado de conformidade de acordo com a ABNT NBR 13962:2018 
Versão  

Corrigida:2018 para as cadeiras 

B Certificado de conformidade de acordo com a NBR 16031:2012 - ASSENTOS 
MULTIPLOS 

C Certificado de Conformidade com as normas brasileiras NBR 16671:2018 
emitido por um 

OCP (Organismo Certificador de Produtos) acreditado pelo INMETRO 

D - Relatório de conformidade ergonômica com a NR 17, para cada modelo 
ofertado, assinado por profissionais da área de (segurança do trabalho ou 
médico do trabalho) 

- Relatórios de ensaios de arrancamento por tração em tubo de aço de no 
mínimo, 4.150 kg. Deverá ser apresentado dois relatórios em nome da 
empresa fabricante do móvel. 

- Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a 
NBR 14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa 
fabricante. 

- Certificado de processo e preparação de superfície metálica de acordo 
com o procedimento da OCP, caso no certificado não contenha os resultados 
para análise, deve acompanhar o laudo correlato ao certificado. 

- NBR 17088:2023- Corrosão por Exposição à Névoa Salina 3200 
(trezentas) horas 

- NBR ISO 4628:2015 Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 
revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da 
intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do 
grau de enferrujamento. Com resultado de Grau de enferrujamento Obtido Ri 
0 (Ri 0 = 0 % de área enferrujada) 

- NBR 5841:2015- Determinação do grau de empolamento de superfícies 
pintadas. Com resultado de Grau de empolamento Obtido d0 / t0 (d0 = Isento 
de bolhas/t0 = Isento de bolhas) 

- NBR 8095:2015 Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada. Com resultado minimo de exposição 
(2200 horas) 

- NBR 8096:1983- Material metálico revestido e não revestido - Corrosão 
por exposição ao dióxido de enxofre - Método de ensaio; Com 30 ciclos 

- ASTM D2794-93 (Rev. 2019)- Resistência de Revestimentos Orgânicos 
aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto)- Com resultado minimo do 
revestimento = 40 µm 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 

https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=401637
https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=401637
https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=401637


 

aplicados a metais não ferrosos. 

- NBR 10443:2008- Tintas e vernizes - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas - Método de ensaio 

- ASTM D3363:2022- Método de Teste Padrão para Dureza de Filme por 
Teste de Lápis Com resultado minimo de 6H sem ruptura ou marcação no 
filme 

- NBR 11003:2009 (versão corrigida 2010)- Determinação da verificação da 
aderência da camada – Metodo A 

- ASTM D3359:2022 Determinação da verificação da aderência da camada. 
– Metodo A. Com resultado minimo de 5B – Porcentagem da area removida 
0% Nenhum 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 ( Água destilada fria; Água destilada quente; Sabão 
(5%), Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de detergente; 
Óleo vegetal; Fruta (Banana); Ketchup; Mostarda; Café; Cacau; Chá; Óleos e 
Graxas lubrificantes com resultado minimo de 16 horas sobre o aço 

- NBR 10545:2014- Com resultado minimo de Espessura da camada 45 µm 

- NBR 9209:1986 Preparação de superfícies para pintura – Processo de 
fosforização. 

- JIS Z 2801:2010- (E) – Antibacterial products – Test for antibacterial 
activity and efficacy. 

- NBR 7397:2016 Produto de aço e ferro fundido galvanizado por imersão a 
quente 

 

 

 

LOTE 04 

ITENS PROPOSTA ITEM 
LAUDO 

DESCRIÇÃO CERTIFICAÇÕES E LAUDOS 

2, 3, 4 e 5 A - Certificado de Conformidade com as normas brasileiras NBR 13961 – 
Móveis para escritório – Armários. 

B - Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a 
NBR 14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa 
fabricante. 

- Relatórios de ensaios de arrancamento por tração em tubo de aço de no 
mínimo, 4.150 kg. Deverá ser apresentado dois relatórios em nome da 



 

empresa fabricante do móvel. 

- Certificado de processo e preparação de superfície metálica de acordo 
com o procedimento da OCP, caso no certificado não contenha os resultados 
para análise, deve acompanhar o laudo correlato ao certificado. 

- NBR 17088:2023- Corrosão por Exposição à Névoa Salina 3200 
(trezentas) horas 

- NBR ISO 4628:2015 Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 
revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da 
intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do 
grau de enferrujamento. Com resultado de Grau de enferrujamento Obtido Ri 
0 (Ri 0 = 0 % de área enferrujada) 

- NBR 5841:2015- Determinação do grau de empolamento de superfícies 
pintadas. Com resultado de Grau de empolamento Obtido d0 / t0 (d0 = Isento 
de bolhas/t0 = Isento de bolhas) 

- NBR 8095:2015 Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada. Com resultado minimo de exposição 
(2200 horas) 

- NBR 8096:1983- Material metálico revestido e não revestido - Corrosão 
por exposição ao dióxido de enxofre - Método de ensaio; Com 30 ciclos 

- ASTM D2794-93 (Rev. 2019)- Resistência de Revestimentos Orgânicos 
aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto)- Com resultado minimo do 
revestimento = 40 µm 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- NBR 10443:2008- Tintas e vernizes - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas - Método de ensaio 

- ASTM D3363:2022- Método de Teste Padrão para Dureza de Filme por 
Teste de Lápis Com resultado minimo de 6H sem ruptura ou marcação no 
filme 

- NBR 11003:2009 (versão corrigida 2010)- Determinação da verificação da 
aderência da camada – Metodo A 

- ASTM D3359:2022 Determinação da verificação da aderência da camada. 
– método A. Com resultado minimo de 5B – Porcentagem da área removida 
0% Nenhum 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 ( Água destilada fria; Água destilada quente; Sabão 



 

(5%), Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de detergente; 
Óleo vegetal; Fruta (Banana); Ketchup; Mostarda; Café; Cacau; Chá; Óleos e 
Graxas lubrificantes com resultado mínimo de 16 horas sobre o aço 

- NBR 10545:2014- Com resultado minimo de Espessura da camada 45 µm 

- NBR 9209:1986 Preparação de superfícies para pintura – Processo de 
fosforização. 

- JIS Z 2801:2010- (E) – Antibacterial products – Test for antibacterial 
activity and efficacy. 

- NBR 7397:2016 Produto de aço e ferro fundido galvanizado por imersão a 
quente 

 

Lote 5 

ITEM PROPOSTA ITEM 
LAUDO 

DESCRIÇÃO CERTIFICAÇÕES E LAUDOS 

Item 5 A Certificado de Conformidade do produto emitido por um OCP (Organismo 
Certificador de Produtos) acreditado pelo INMETRO. 

B - Certificado de Regularidade do IBAMA a fim de se verificar se o(s) 
fabricante(s)possui(em) o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais – CTF – 
de acordo com o art. 17 da Lei 6.938/81 e se está em conformidade com a 
legislação ambiental. 

- Certificado Ambiental FSC 100% devidamente comprovado através de 
documentos, em nome da empresa fabricante, não sendo aceito em nome de 
terceiros com revisão atualizada FSC 

- Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – 
Fita de Borda e sua aplicações – Anexo A 

- Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Paineis de partículas de 
média densidade – parte 2 

- Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de 
média densidade - parte 2 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 ( Água destilada fria; Água destilada quente; Álcool 
etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de detergente; Fluido mais 
leve e outros reagentes voláteis (Acetona); Óleo vegetal; Margarina; Ketchup; 
Mostarda; Café; com resultado minimo de 10 horas sobre a madeira. 



 

C - Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a 
NBR 14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa 
fabricante 

- Certificado de processo e preparação de superfície metálica de acordo 
com o procedimento da OCP, caso no certificado não contenha os resultados 
para análise, deve acompanhar o laudo correlato ao certificado. 

- NBR 17088:2023- Corrosão por Exposição à Névoa Salina 3200 
(trezentas) horas 

- NBR ISO 4628:2015 Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 
revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da 
intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do 
grau de enferrujamento. Com resultado de Grau de enferrujamento Obtido Ri 
0 (Ri 0 = 0 % de área enferrujada) 

- NBR 5841:2015- Determinação do grau de empolamento de superfícies 
pintadas. Com resultado de Grau de empolamento Obtido d0 / t0 (d0 = Isento 
de bolhas/t0 = Isento de bolhas) 

- NBR 8095:2015 Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada. Com resultado minimo de exposição 
(2200 horas) 

- NBR 8096:1983- Material metálico revestido e não revestido - Corrosão 
por exposição ao dióxido de enxofre - Método de ensaio; Com 30 ciclos 

- ASTM D2794-93 (Rev. 2019) - Resistência de Revestimentos Orgânicos 
aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto)- Com resultado minimo do 
revestimento = 40 µm 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- NBR 10443:2008- Tintas e vernizes - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas - Método de ensaio 

- ASTM D3363:2022- Método de Teste Padrão para Dureza de Filme por 
Teste de Lápis Com resultado minimo de 6H sem ruptura ou marcação no 
filme 

- NBR 11003:2009 (versão corrigida 2010) - Determinação da verificação da 
aderência da camada – método A 

- ASTM D3359:2022 Determinação da verificação da aderência da camada. 
– Método A. Com resultado mínimo de 5B – Porcentagem da area removida 
0% Nenhum 

ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 



 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 (Água destilada fria; Água destilada quente; Sabão 
(5%), Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de detergente; 
Óleo vegetal; Fruta (Banana); Ketchup; Mostarda; Café; Cacau; Chá; Óleos e 
Graxas lubrificantes com resultado minimo de 16 horas sobre o aço 

- NBR 10545:2014- Com resultado minimo de Espessura da camada 45 µm 

- NBR 9209:1986 Preparação de superfícies para pintura – Processo de 
fosforização. 

- JIS Z 2801:2010- (E) – Antibacterial products – Test for antibacterial 
activity and efficacy. 

- NBR 7397:2016 Produto de aço e ferro fundido galvanizado por imersão a 
quente 

 

 

 

LOTE 06 

ITENS PROPOSTA ITEM 
LAUDO 

DESCRIÇÃO CERTIFICAÇÕES E LAUDOS 

2, 3 , 4, 6, 7, 8, 

10 e 11 

A Certificado de Conformidade com as normas brasileiras NBR 13961 – Móveis 
para escritório – Armários 

B - Certificado de Conformidade com as normas brasileiras NBR 13966 – 
Móveis para escritório – Mesas. 

C - Certificado de Regularidade do IBAMA a fim de se verificar se o(s) 
fabricante(s)possui(em) o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais – CTF – 
de acordo com o art. 17 da Lei 6.938/81 e se está em conformidade com a 
legislação ambiental. 

- Certificado Ambiental FSC 100% devidamente comprovado através de 
documentos, em nome da empresa fabricante, não sendo aceito em nome de 
terceiros com revisão atualizada FSC STD 40-004 V3-1 

- Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – 
Fita de Borda e sua aplicações – Anexo A 

- Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Paineis de 
partículas de média densidade – parte 2 

- Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de 
média densidade - parte 2 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 ( Água destilada fria; Água destilada quente; Álcool 
etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de detergente; Fluido mais 
leve e outros reagentes voláteis (Acetona); Óleo vegetal; Margarina; Ketchup; 
Mostarda; Café; com resultado minimo de 10 horas sobre a madeira - 



 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 
14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa 
fabricante. 

D - Relatórios de ensaios de arrancamento por tração em tubo de aço de no 
mínimo, 4.150 kg. Deverá ser apresentado dois relatórios em nome da 
empresa fabricante do móvel. 

- Certificado de processo e preparação de superfície metálica de acordo 
com o procedimento da OCP, caso no certificado não contenha os resultados 
para análise, deve acompanhar o laudo correlato ao certificado. 

- NBR 17088:2023- Corrosão por Exposição à Névoa Salina 3200 
(trezentas) horas 

- NBR ISO 4628:2015 Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 
revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da 
intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do 
grau de enferrujamento. Com resultado de Grau de enferrujamento Obtido Ri 
0 (Ri 0 = 0 % de área enferrujada) 

- NBR 5841:2015- Determinação do grau de empolamento de superfícies 
pintadas. Com resultado de Grau de empolamento obtido d0 / t0 (d0 = Isento 
de bolhas/t0 = Isento de bolhas) 

- NBR 8095:2015 Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada. Com resultado minimo de exposição 
(2200 horas) 

NBR 8096:1983- Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição ao dióxido de enxofre - Método de ensaio; Com 30 ciclos 

- ASTM D2794-93 (Rev. 2019) - Resistência de Revestimentos Orgânicos 
aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto)- Com resultado minimo do 
revestimento = 40 µm 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- NBR 10443:2008- Tintas e vernizes - Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas - Método de ensaio 

- ASTM D3363:2022- Método de Teste Padrão para Dureza de Filme por 
Teste de Lápis Com resultado minimo de 6H sem ruptura ou marcação no 
filme 

- NBR 11003:2009 (versão corrigida 2010) - Determinação da verificação da 
aderência da camada – Metodo A 

- ASTM D3359:2022 Determinação da verificação da aderência da camada. 
– Metodo A. Com resultado minimo de 5B – Porcentagem da area removida 



 

0% Nenhum 

- ASTM D7091:2022- Prática padrão para medição não destrutiva da 
espessura de película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutores 
aplicados a metais não ferrosos. 

- Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos 
doméstico ASTM D1308 (Água destilada fria; Água destilada quente; Sabão 
(5%), Álcool etílico 50%; Vinagre; Solução de sabão; Solução de detergente; 
Óleo vegetal; Fruta (Banana); Ketchup; Mostarda; Café; Cacau; Chá; Óleos e 
Graxas lubrificantes com resultado minimo de 16 horas sobre o aço 

- NBR 10545:2014- Com resultado minimo de Espessura da camada 45 µm 

- NBR 9209:1986 Preparação de superfícies para pintura – Processo de 
fosforização. 

- JIS Z 2801:2010- (E) – Antibacterial products – Test for antibacterial 
activity and efficacy. 

- NBR 7397:2016 Produto de aço e ferro fundido galvanizado por imersão a 
quente 

 

6 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1 Os equipamentos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, que será emitida pelo Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura 
de Mairiporã/SP. 

6.2 Os equipamentos deverão ser entregues em endereço a ser indicado, após emissão da Autorização 
de Fornecimentos, dentro dos limites do Município. A entrega deverá ocorrer em horário comercial, 
desde que informado antecipadamente à Diretoria de Ações em Saúde, através do e-mail 
sms.diretoria@mairipora.sp.gov.br. Não será assinado e recebido a entrega sem agendamento 
prévio, via e- mail, pelo menos com 48 hs de antecedência. 

6.3 No ato ou durante a realização da entrega, será realizada a conferência do objeto descrito e no caso 
de haver a constatação de desconformidade com o avençado, serão rejeitados e comunicados à 
empresa Contratada, para substituição ou correção, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

7 – CONDIÇÕES ESPECIAIS: 

7.1 As empresas participantes do processo licitatório deverão indicar na proposta de preços marca e 
modelo do objeto cotado; 

7.2 As empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar juntamente com a proposta, 
prospectos, folders com as características técnicas de acordo com as condições exigidas no Edital, 
para análise dos mesmos pela comissão ou pelos concorrentes; 

7.3 A Contratada poderá, em razão de descumprimento de cláusula contratual ou outro instrumento 
equivalente, imputar as sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93 ou, até mesmo, rescindir o 
contrato. 

7.4 Caberá à CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
suas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas neste termo e 

mailto:sms.diretoria@mairipora.sp.gov.br


 

demais documentos pertinentes à licitação. 

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 Para recebimento de valores por serviços prestados ou produtos entregues: 

8.2 A empresa deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora/servicos/novo/3dad86c6-c5cb-48b5-abf1-
e89744412801 com o assunto ―PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS‖. 

8.3.1 Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

8.3.2 Nome/razão social; 

8.3.3 CPF/CNPJ; 

8.3.4. Telefone para contato; 

8.3.5. Nota fiscal de produto/serviço; 

8.3.6. Cópia de contrato firmado com o município; 

8.3.7. Termo de apresentação de dados bancários – tratando-se de aquisição por dispensa de licitação; 

8.3.8. Autorização de fornecimento. 

8.4 O processo de pagamento será encaminhado ao setor responsável para análise e inclusão de 
documentação que permitam o seu prosseguimento. 

8.5 Poderá ser consultado o andamento do processo por meio do link 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora/servicos/consultar, em que haverá descrição das 
movimentações efetuadas e poderá ser acompanhada a previsão de pagamento. 

8.6 Será disponibilizada ainda confirmação de data de pagamento em data provisionada. 

8.7 A Após o recebimento dos produtos, o Processo Digital será instruído com a respectiva Nota Fiscal 
devidamente certificada pelo setor competente ou documento equivalente com registro de despesas 
devidamente liquidada, observando-se o cumprimento integral das disposições contidas neste Edital. 

8.8 A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento em até 28 (vinte e oito) dias, contados da data da 
emissão da Nota Fiscal e da liquidação da despesa. 

 

  

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora/servicos/novo/3dad86c6-c5cb-48b5-abf1-e89744412801
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora/servicos/novo/3dad86c6-c5cb-48b5-abf1-e89744412801


 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 039/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.821/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: 22/01/2024, ÀS 10HORAS. 
 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA: 
 

LOTE I 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL  

01 UND 80 BERÇO HOSPITALAR.    

02 UND 30 BANCO GIRATÓRIO.    

03 UND 100 COLCHÃO ORTOPÉDICO.    

04 UND 130 ESCADA PARA LEITO DOIS DEGRAUS.    

05 UND 100 MOCHO.    

06 UND 20 CAMA BELICHE.    

07 UND 03 ARMARIO ESTANTE DIMENSOES.    

VALOR TOTAL DO LOTE I:  

 

LOTE II 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA  VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

01 UND 20 PUFF FOFÃO CORINO AZUL ROYAL.    

02 UND 55 SUPORTE PARA TV.    



 

3 UND 20 BANHEIRA ERGONÔMICA COM SUPORTE.    

04 UND 05 ESTANTE INFANTIL.    

05 UND 100 NICHOS ORGANIZADORES.    

06 UND 05 NICHOS ORGANIZADORES.    

07 UND 05 NICHOS ORGANIZADORES.    

08 UND 05 ORGANIZADORES DE BRINQUEDOS INFANTIL 
MÉDIO. 

   

09 UND 12 ESTANTE COM 15 NICHOS PRODUZIDA EM 
MDF. 

   

VALOR TOTAL DO LOTE II: 

 

LOTE IV 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA  VALOR UNIT VALOR TOTAL  

01 UND 40 ESTANTE PORTA COMPONENTES COM 82 
CAIXAS AZUIS. 

   

02 UND 10 ROUPEIRO DE AÇO (ARMÁRIO PARA 
VESTIÁRIO 20 PORTAS) 04 CORPOS. 

   

03 UND 60 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS.    

04 UND 90 ROUPEIRO DE AÇO COM 8 PORTAS 
SOBREPOSTAS COM 2 VÃOS VERTICAIS E 4 
HORIZONTAIS. 

   

05 UND 100 ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 06 
PRATELEIRAS. 

   

06 UND 10 MESA DE MAYO.    

07 UND 10 SOFÁ NAMORADEIRA.    

08 UND 20 POLTRONA.    

VALOR TOTAL LOTE IV: 

 

LOTE V 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

01 UND 150 MESA DE REFEIÇAO NO LEITO.    

02 UND 150 POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL COM 
BRAÇOS FIXOS. 

   

03 UND 100 POLTRONA HOSPITALAR.    

04 UND 25 MESA GINECOLÓGICA.    



 

05 UND 08 MESA PARA REFEITÓRIO COM BANCOS 
ACOPLADOS. 

   

VALOR TOTAL LOTE V:   

 
COTA RESERVADA PARA MEs e EPPS 
 

LOTE III 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNID VALOR TOTAL  

01 UND 150 CRIADO MUDO: ACABAMENTO.    

02 UND 04 DIVÃ TABLADO.    

03 UND 20 CADEIRA DE COLETA DE EXAMES.    

04 UND 200 CADEIRA FIXA, INTERLOCUTOR, SEM 
BRAÇOS. 

   

05 UND 30 CADEIRA UNIVERSITÁRIA.    

06 UND 03 SOFA TUBULAR 3 LUGARES.    

07 UND 88 CADEIRA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO.    

08 UND 500 LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 3 LUGARES.    

09 UND 500 LONGARINA MODELO AEROPORTO.     

10 UND 30 MACA/MESA DIVÃ.    

11 UND 03 MESA CARRINHO AUXILIAR.    

12 UND 40 TROCADOR DE FRALDAS.    

13 UND 02 MESA SEXTAVADO FORMATO FLOR    

VALOR TOTAL LOTE III:  

 

LOTE VI 

ITEM UNI QTD DESCRIÇÃO MARCA  VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

01 UND 40 MESA AUXILIAR.    

02 UND 06 MESA DE REUNIÃO.    

03 UND 10 MESA ESCRITÓRIO EM L.    

04 UND 200 MESA DE ESCRITÓRIO.    

05 UND 25 MESA GINECOLÓGICA.    

06 UND 70 MESA DE TRABALHO RETA.    

07 UND 12 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR.    

08 UND 44 MESA PARA IMPRESSORA RETA.    



 

09 UND 06 BALCÃO RETO.    

10 UND 37 ARMÁRIO BAIXO FECHADO.    

11 UND 150 ARMÁRIO ALTO FECHADO.    

12 UND 174 PRATELEIRA.    

VALOR TOTAL DO LOTE VI:  

 

LOTE VII 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA  VALOR UNIT VALOR TOTAL  

01 UND 80 CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA TIPO FAWLER.    

VALOR TOTAL DO LOTE VII: 

 
 
Valor Total da Proposta: R$ .............,.... (.................por extenso........................) 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 
DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA JAMIL SALOMÃO 
JORGE CHAMMA, Nº 299 – CIDADE JARDIM – CEP: 07600-348 – MAIRIPORÃ – SP, TODOS OS BENS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.  



 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.821/2024 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
  



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

(Cumprimento do art. 7º, III da CF, condições de trabalho, reservas de cargo e emprego de servidor público) 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.821/2024 
 
 

Em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 039/2024, DECLARAMOS:  

 Que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 Que cumprimos ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das 
regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente. 

 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão a 
trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Lei 
14.133/21. 

 Que até a presente data, que, não possui em nosso quadro funcional e/ou societário, servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local e data. 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

  



 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.821/2024 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 039/2024, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
039/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 039/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2024 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 039/2024 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, 
ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2025. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
  



 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.821/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO 
PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 

  



 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.821/2024 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
  



 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.821/2024 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

  



 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
E A EMPRESA XXXXXXXX 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 
..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 
XXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de insumo destinado ao atendimento dos 
pacientes que fazem parte do Programa Julia Albano de Auto Monitoramento Glicêmico Intersticial, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA/FA
BRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ___________, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 



 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2025/2025, sendo: 
 

Fonte Rubrica despesa Código de 
Aplic. 

Valor/2025 Valor /2026 

      

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O pagamento pelo fornecimento do objeto deste Termo de Contrato será realizado em até 25 (vinte e 
cinco) dias corridos após o aceite da Nota Fiscal.  
 
5.2. A Nota fiscal e demais documentos pertinentes deverão ser encaminhados por meio de processo 
digital, a ser protocolado diretamente no site oficial desta Prefeitura, conforme orientações constantes no 
Anexo XII deste Edital. 

 
5.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IPC/FIPE (Geral) do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não 
envolva culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e 
poderão ser realizados conforme os procedimentos: 
 

6.1.1. 6.2.1 O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 
 
6.1.2. 6.2.2 A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano); 

 
 

6.2. 6.3 São dados bancários da CONTRATADA: __________. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias 
úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis. 

 



 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. O prazo de entrega: As entregas deverão ocorrer em até 03 (três) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento. As entregas ocorrerão 01 (uma) vez na semana, às segundas ou sextas feiras, 
mediante a solicitação via e-mail pela Divisão de Alimentação Escolar, com 03 (três) dias de antecedência. 
 
9.2. Local de entrega: O objeto desta licitação deverá ser entregue na Divisão de Alimentação Escolar, 
sito à Rua Osvaldo Rodrigues, nº 417, Parque Náutico, Mairiporã/SP, correndo por conta da Contratada as 
despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes. 

 
9.3. Se houver alteração de endereço durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA, deverá efetuar a 
entrega no novo endereço, desde que o mesmo seja dentro do Município de Mairiporã. 
 
9.4. Se houver atraso, na entrega dos produtos, a empresa CONTRATADA, estará sujeita à notificação, 
via departamento Jurídico da Municipalidade, podendo vir a ser penalizada, conforme prevê a lei nº 14.133/21 
e disposições complementares. 

 
9.5. Horário de entrega: 08h00 às 16h00, de segunda à sexta-feira. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, observando om estabelecido no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, nos termos do 
disciplinado pelo Decreto Municipal nº 9.643/2022. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial 
nº 039/2024. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 



 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 



 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Mairiporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
  



 

 
ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2024 

PROCESSO 23.821/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 039/2024 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2025, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 039/2024, 
foi lavrada a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos,  de acordo com legislação vigente e Processo 23.821/2024 que conjuntamente com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento Prefeitura e Fornecedor: 

1. Consideram-se registrados, para eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO, os preços do fornecedor __________, estabelecido à __________, nº 
__________, bairro __________, cidade de __________, Estado de __________, inscrito no CNPJ 
__________, de acordo com a tabela abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO R$ UNIT. R$ TOTAL 

      

2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar 
instrumento equivalente (Ordem de Serviços) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos 
termos do Edital; 

3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021; 

4. Prazo de entrega: As entregas deverão ocorrer em até 03 (três) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento. As entregas ocorrerão 01 (uma) vez na semana, às segundas ou sextas 
feiras, mediante a solicitação via e-mail pela Divisão de Alimentação Escolar, com 03 (três) dias de 
antecedência; 

5. Local de Entrega: O objeto desta licitação deverá ser entregue na Divisão de Alimentação Escolar, sito 
à Rua Osvaldo Rodrigues, nº 417, Parque Náutico, Mairiporã/SP, correndo por conta da Contratada as 
despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de 
Fornecimento, a empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela 
Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Mairiporã; 

6. Caso a entrega do produto não seja feita de acordo com o laudo apresentado, a remessa será 
devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis;  

7. Condições de pagamento: a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) 
dias corridos após o aceite da nota fiscal; 

8. Dados bancários do fornecedor: __________; 



 

9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente 
alocados sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no 
momento da eventual contratação; 

10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições da Lei 14.133/2021 
e dos Decretos Municipais 9643/2022 e 9644/2022, bem como pelo estabelecido nesta ata; 

11. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições; 

12. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o 
fornecedor às penalidades constantes do Edital de Pregão Eletrônico 039/2024 e legislação aplicável; 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses 
previstas no art. 155 da lei nº14.133/2021, ou a pedido justificado do FORNECEDOR, desde que 
devidamente justificado e autorizado pela PREFEITURA; 

14. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico 039/2024; 

15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais 
sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

16. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro 
da Comarca de Mairiporã/SP. 

17. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) __________ que 
será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades. 

18. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhor __________, Secretário de 
__________, representando a Prefeitura, e pelo Senhor __________, portador da Cédula de 
Identidade RG __________ e CPF __________, representando o fornecedor. 

________________________________ 

PREFEITURA 

________________________________ 

FORNECEDOR 

__________________________________________ 

NOME: Gestor da Ata (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________________ 

2) ________________________________  



 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

CONTRATADO: __________. 

CONTRATO: XXX/XXXX 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________. 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do ―Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP‖, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme ―Declaração(ões) de Atualização Cadastral‖ anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Local e data. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  



 

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Responsável pelo processo licitatório: 

Nome:                                                          CPF: / RG: 

Cargo: 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e 
fiscalização; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis por emissão de pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 



 

de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021).  



 

 
ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

PROCESSO Nº 23.821/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO. 

1. A empresa CONTRATADA deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora com o assunto ―PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS‖. 

1.1. Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

1.1.1. Nome/razão social; 

1.1.2. CPF/CNPJ; 

1.1.3. Telefone para contato; 

1.1.4. Nota fiscal de produto/serviço; 

1.1.5. Cópia de contrato firmado com o município; 

1.1.7. Autorização de fornecimento. 

 

Observação:  

Todas estas informações são importantes para que o processo de pagamento chegue no tempo correto a 
quem deve atestar a Nota Fiscal. 

O Protocolo Digital das Notas Fiscais possibilitará que a empresa contratada acompanhe o andamento de seu 
processo de pagamento. 

 

 

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora
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